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PROJETO DE LEI nº 133 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 


“Dispõe sobre a instalação de banheiro químico acessível em eventos públicos ou privados".


Art. 1° Os eventos organizados em espaços públicos ou privados em que haja instalação de banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 


Parágrafo único. O número mínimo de banheiros adaptados corresponderá a 10% (dez por cento) do total, garantindo-se pelo menos uma unidade adaptada caso a aplicação do percentual 
resulte em fração inferior a um.





Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei pretende tornar obrigatória a instalação de banheiros químicos adaptados às necessidades de pessoas com mobilidade reduzida ou que utilizem cadeira de rodas, no espaço público para realização de eventos de qualquer natureza.



A proposta reveste-se de importância pois objetiva proporcionar o máximo de acessibilidade às pessoas com mobilidade reduzida que efetivamente necessitam de módulos adaptados ao frequentarem eventos de qualquer natureza em espaços públicos.



Com estas considerações conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.”


Uruguaiana, RS., em 17 de Dezembro de 2019.
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